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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Magistratura de 1ª Instância 
 
Autorizando o gozo de 15 (quinze) dias de férias, referentes ao 1º semestre de 2012, requerido pelo Juiz 
de Direito Substituto do juízo Militar, Paulo Eduardo Andrade Reis, JME-0291-7, no período de 
27/09/2012 a 11/10/2012. 
 
Expedindo Títulos Declaratórios: 
- em favor da servidora Vanilde Maria Fonseca, JME-0354-9, do direito ao percentual de10% (dez por 
cento) sobre o seu vencimento básico, a partir de 01/08/12, referente ao adicional de desempenho, nos 
termos da Lei nº 18.581/09 e Resolução nº 634/10 – TJMG c/c Resolução nº 95/10 TJMMG. 
 
Indeferindo: 
- o gozo de 43 ( quarenta e três) dias de férias-prêmio, requerido pela servidora Ana Maria Ribeiro Abdo, 
JME-0098-1, a partir 26/06/2012. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0009614-59.2010.9.13.0001  
Recorrente: Maurício Lopes Correa 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outros  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: Negado seguimento ao recurso extraordinário.  
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0009764-40.2010.9.13.0001 
Recorrente: Cristian Soares de Aguiar 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial e Extraordinário, 
nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Primeira 
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Câmara, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
ORDINÁRIA designada para o dia 14/08/2012 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, neste Tribunal, quando 
deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Belo Horizonte, 08 de agosto de 2012. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000234-85.2005.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes: Cb PM Jaeder Silvério Mendes 
     Ministério Público de Minas Gerais  
Advogada: Adriana Newmann Franca Lima – (MADEP 0177) – Defensora Pública  
Apelados: Os mesmos 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0005307-94.2012.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0005142-38.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Agravante: Elza Mendes Dias de Oliveira 
Advogados: Juvenil de Souza Ignácio (OAB/MG 93.507) e outra 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Eduardo de Mattos Paixão (OAB/MG 30.920) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011042-36.2011.9.13.0003  
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Rodney Balbino Leonardi 
Advogados: Marcos Luiz Egg Nunes (OAB/MG 115.283) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011333-36.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
                  Noé Oliveira Dumont 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746)  
Advogada: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103.219) 
Apelados: Os mesmos 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0011717-96.2011.913.0003  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Jean Marcel Morotti Fernandes 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515)  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010867-45.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Elzio de Abreu 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004431-36.2012.9.13.0002  
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Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Vicente de Paulo Faria 
Advogado: José Gabriel Neto (OAB/MG 93.431)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887)  
 
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (Mandado de Segurança)  
Processo n. 0003815-64.2012.913.0001  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Weder Francisco da Silva 
Advogado: Antonio Silva (OAB-MG 25.450) 
 
APELAÇÃO   
Processo n. 0011388-84.2011.9.13.0003  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Marcus Luiz Dias Coelho 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO   
Processo n. 0011049-28.2011.9.13.0003  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: André Luiz Martins 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0012047-96.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Robério Lúcio Pereira da Costa 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010373-80.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Kleber de Souza Santos 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO: Com base no art. 557 do CPC, foi negado seguimento ao recurso de apelação 
aviado pelo Estado, por confrontar as Súmulas ns. 1,2 e 3 deste e. Tribunal de Justiça Militar.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juíz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
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ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 24; 23902MG => 14; 25439MG => 14; 30521MG => 8, 9 , 27; 47196MG => 29; 50328MG => 
41; 54550MG => 46; 56746MG => 31, 32 , 33 , 34 , 35 , 36 , 42 , 43 , 44 , 45 , 47 , 48 , 49 , 50 , 51; 
56845MG => 29; 59686MG => 39; 62434MG => 32; 67363MG => 7; 67973MG => 46; 70510MG => 1, 21; 
74103MG => 50; 74166MG => 26; 75737MG => 8, 9 , 27 , 40; 77819MG => 29; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 
5 , 6 , 7 , 10 , 11 , 12 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17 , 18 , 19 , 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 25; 78605MG => 18; 80890MG 
=> 49; 81796MG => 25; 81992MG => 25; 82986MG => 25; 85662MG => 13, 15 , 27 , 37; 86997MG => 
14; 88823MG => 15, 27 , 40; 88935MG => 19, 24; 90131MG => 31; 90720MG => 30; 91047MG => 29; 
91153MG => 20, 22 , 30; 91706MG => 49; 94311MG => 48; 95074RJ => 39; 95426MG => 48; 95574MG 
=> 29; 96305MG => 7; 96660MG => 19; 96712MG => 2, 12 , 18 , 23 , 28 , 34 , 42 , 51; 98299MG => 8, 9 , 
27 , 40; 98996MG => 14; 99474MG => 19, 24; 100378MG => 8, 9 , 15 , 27 , 40; 101508MG => 16, 45; 
102722MG => 2, 12 , 23 , 28 , 34 , 42 , 51; 103156MG => 2; 105613MG => 39; 105874MG => 14; 
106073MG => 29; 106114MG => 30; 106303MG => 8, 9 , 15 , 27 , 40; 106658MG => 30; 107157MG => 
14, 19 , 24 , 26 , 36; 107966MG => 14, 19 , 24 , 26; 108490MG => 33; 109004MG => 20, 22; 109145MG 
=> 2, 12 , 23 , 28 , 34 , 42 , 51; 109371MG => 46; 111515MG => 1, 21; 112098MG => 44; 112330MG => 
14, 26; 113957MG => 17; 116073MG => 15; 117734MG => 15; 118395MG => 41; 118477MG => 30; 
120123MG => 2, 23 , 34; 120176MG => 24; 120708MG => 8, 9 , 15 , 27 , 40; 122687MG => 8, 9 , 15 , 27; 
124412MG => 35; 124608MG => 35; 124631MG => 29, 52; 124853MG => 20, 22; 125931MG => 8, 9 , 15 
, 27 , 40; 126612MG => 19; 126799MG => 43; 126800MG => 43; 127326MG => 26; 129640MG => 20, 
22; 129709MG => 22; 130976MG => 38; 131923MG => 8, 9 , 27; 132039MG => 39; 132967MG => 1, 47; 
133024MG => 22; 134551MG => 14, 19 , 24 , 26; 134707MG => 14, 19 , 24 , 26; 134808MG => 6; 
137198MG => 8, 27;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000070-13.2011.9.13.0001  ou  2608/11 
Autor: 3º Sgt Flavia Candida Fernandes, Cb Anderson Fernandes da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   
=> Observa-se que a sentença de fls. 229 e ss não fora assinada. Isto posto, anulo os atos praticados a 
partir da sentença, restituindo-se os prazos para as partes, inclusive o de eventual recurso. DISPOSITIVO 
DA SENTENÇA: Nos termos do art. 285-A c/c art. 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, não só 
indefiro a inicial como também julgo improcedente, com resolução do mérito, o pedido inicial, impondo à 
parte autora o pagamento das custas processuais,, que fica suspenso por estar litigando amparada pela 
assistência judiciária gratuita. Se interposto recurso de apelação, observe-se o art. 285-A, §§ 1º e 2º, do 
Código de Processo Civil. Adv.: Carla de Jesus Resende, Domingos Savio de Mendonca, Hudson 
Geraldo dos Santos, Jerusa Drummond Brandao.  
 
2 - 0000073-65.2011.9.13.0001  ou  2613/11 
Autor: 3º Sgt Carlos Eduardo Teodosio de Amorim; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso 
de apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os 
requisitos legais de sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, 
Renato Rodrigo da Silveira, Rosilaine Maria de Souza.  
 
3 - 0004787-34.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cap Ramon Tomaz Pereira; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Impugnado, 
nos termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao.  
 
4 - 0004890-41.2012.9.13.0001 
Impugnado: 3º Sgt Wesley Alves da Costa; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Impugnado, nos termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) 
dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
5 - 0004961-43.2012.9.13.0001 
Impugnado: 1º Sgt Fausto Pereira Ramos Neto; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Impugnado, nos termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) 
dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
6 - 0005049-81.2012.9.13.0001 
Impugnado: Sd 1ª Cl Fernanda Luzia Ferreira Dorneles; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Reitero 
a concessão de vista ao impugnado, nos termos do despacho de fl.06. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, 
Leticia de Almeida Maestri.  
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7 - 0005111-24.2012.9.13.0001 
Impugnado: Sd 1ª Cl Luiz Henrique de Souza; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Considerando 
que a petição de impugnação ao valor da causa se encontra apócrifa, vista ao Estado de Minas Gerais. 
Adv.: Fabiolla Patricia Flores Ortiz, Jerusa Drummond Brandao, Moises Elias Pereira.  
 
8 - 0005635-21.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Nixon Jose Pereira Bahia; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: 
Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Erika 
Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco Carlos Souza Botelho, Jader Gomes Sena, 
Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
9 - 0005638-73.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Juarez Ferreira da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: 
Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Erika 
Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde 
Aparecida da Paixao.  
 
10 - 0005645-65.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cb Giovani Goncalves Zacarias; Impugnante: Estado de Minas Gerais   =>  Redistribuído por 
dependência  em razão de prevenção. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
11 - 0005646-50.2012.9.13.0001 
Impugnado: 2º Sgt Jose Abadia dos Reis Mariano; Impugnante: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído 
por dependência. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
12 - 0009963-28.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Celio Fernandes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação no efeito 
devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
13 - 0010022-50.2010.9.13.0001  ou  2426/10 
Autor: Cb Luciano Camargo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação no efeito 
devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida.  
 
14 - 0010105-66.2010.9.13.0001  ou  2502/10 
Autor: Sd 1ª Cl V.l.m.c.; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação em seus efeitos 
legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, 
Alexandre de Souza Drumond, Alexandre Marques de Miranda, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco 
Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Jose Lio Bisneto, Lucas 
Zandona Guimaraes, Maria Elisa Pinto, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
15 - 0010176-34.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcio Gomes de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação no 
efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Adelia Costa Felipe Silva Vieira, Claudio 
Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Jerusa 
Drummond Brandao, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, 
Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
16 - 0010245-66.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Wellisson de Carvalho Cesario; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmo a antecipação 
de tutela e julgo procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a 
prescrição da pretensão punitiva estatal. Declaro nulo o ato administrativo que determinou a punição do 
requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor 
quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando 
sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condeno o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios os quais arbitro na importância de R$500,00 (quinhentos 
reais). Adv.: Abelardo Celso Medina, Jerusa Drummond Brandao.  
 
17 - 0010363-42.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Jose Alexsandro Faria Castro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido, 
uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declaro nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o “status quo” 
à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
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enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido. Condeno o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios os quais arbitro na importância de R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Guilherme Azevedo 
Ferreira, Jerusa Drummond Brandao.  
 
18 - 0010393-77.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Evaldo Melgaco de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmo a antecipação de 
tutela e julgo procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição 
da pretensão punitiva estatal. Declaro nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, 
restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer 
apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam 
ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condeno o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios os quais arbitro na importância de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Luciano 
Barbosa Braga.  
 
19 - 0010410-16.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Raniel Roseno dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação 
no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de 
sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, 
Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Leandro 
Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco 
Amaral, Sirlene Duarte.  
 
20 - 0011076-17.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Evaldo Gomes de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação no 
efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana 
Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Reisla Mordente Martins, Vivian Scalioni Dauanny Lio.  
 
21 - 0011327-35.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Daniel Henrique de Araujo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmo a antecipação de 
tutela e julgo procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição 
da pretensão punitiva estatal. Declaro nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, 
restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer 
apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam 
ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condeno o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios os quais arbitro na importância de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
22 - 0011493-67.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Roberto de Freitas Vilarino; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
legais de sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, 
Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, 
Reisla Mordente Martins, Vivian Scalioni Dauanny Lio.  
 
23 - 0011718-87.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Alisson Jose Alkimim Fonseca; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
legais de sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria 
de Souza.  
 
24 - 0012286-06.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Michel Henrique da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
legais de sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, 
Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa 
Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva 
Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
25 - 0012953-89.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Andre Luiz Soares Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Reitero a concessão de vista 
ao impugnado, nos termos do despacho de fl.04. Adv.: Delmon Nobre de Souza, Geraldo Magela Silva, 
Jerusa Drummond Brandao, Wallenstein Rocha Mourao.  
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
26 - 0005563-31.2012.9.13.0002 
Autor: Maj Schubert Siqueira Campos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Concedida justiça gratuita. 
Julgado improcedente o pedido do autor, determinando a extinção do feito, com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, I, CPC. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana 
Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral 
Rodrigues, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
27 - 0005636-03.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Andrew Martins Braga; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: Adriana 
Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de 
Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco Carlos Souza Botelho, Jader Gomes Sena, Mauricio Jose 
Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
28 - 0005640-40.2012.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Fabricio Silvino da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

29 - 0000342-38.2010.9.13.0002  ou  37231 
Réu: Arlen Roberto de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha  da defesa agendada para o dia 
20/09/2012 13:45. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, Silvino 
Jose Toscano Malaquias Hybner, Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 
Réu: Arnelindo Aparecido Ferreira => Audiência Inquirição de Testemunha  da defesa agendada para o 
dia 20/09/2012 13:45. Adv.: Denis Provenzani de Almeida, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach 
Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
Réu: Paulo Andrade Naves => Audiência Inquirição de Testemunha  da defesa agendada para o dia 
20/09/2012 13:45. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, Silvino 
Jose Toscano Malaquias Hybner, Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 
30 - 0011078-81.2011.9.13.0002 
Réu: Bruno Marcio Pereira => Audiência Inquirição de Testemunha agendada para o dia 24/09/2012, às 
15:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Denilton Felicio Vieira => Audiência Inquirição de Testemunha agendada para o dia 24/09/2012, às 
15:00 horas. Adv.: Thelma Anderlini Mendes.  
 
Réu: Divino Marinho do n Junior => Audiência Inquirição de Testemunha agendada para o dia 
24/09/2012, às 15:00 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique 
Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
31 - 0000048-46.2011.9.13.0003  ou  2586/11 
Autor: 2º Sgt Sergio Lucio do Nascimento; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Alex Barbosa de Matos, Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
32 - 0003116-38.2010.9.13.0003  ou  1747/10 
Autor: 3º Sgt Lazaro Irdis de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Terezinha Tadim Simoes.  
 
33 - 0003186-26.2008.9.13.0003  ou  1040/08 
Autor: 3º Sgt Edmar Ferreira Lopes; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Com fulcro no inciso III, do artigo 
791 do CPC, suspendo a execução, por 90 (noventa) dias, para que o Estado de Minas Gerais indique 
outros bens. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Geraldo Magela da Silva.  
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34 - 0004055-47.2012.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Maria Aparecida de Lima; Réu: Estado de Minas Gerais   => Na forma do inciso I, do artigo 
269, do CPC, acolhido o pedido da Autora. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
35 - 0004360-31.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Cassio Blener Pereira Porto; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Daniella Goncalves de 
Oliveira, Tatiane Xavier Melo Rezende.  
 
36 - 0005170-06.2012.9.13.0003 
Embargado:  Ronan Saraiva Franco Amaral; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Caracterizado o 
excesso de execução, nos termos do inciso V, do artigo 741, e inciso I, do artigo 743, ambos do CPC e 
havendo o Embargado reconhecido a procedência do pedido, com fulcro no inciso II, do artigo 269 do 
mesmo código, dado como procedente o pedido. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Ronan Saraiva 
Franco Amaral.  
 
37 - 0005300-93.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Clayton Rodrigues Costa Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Mantida a decisão 
agravada pelos seus próprios fundamentos. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
38 - 0005573-72.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Jose Emidio Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Reconhecida, de ofício, a prescrição 
judicial, com fulcro no § 5º, do artigo 219, do CPC, e indeferida a inicial, com supedâneo no inciso IV, do 
artigo 295, e inciso I, do artigo 267, ambos do mesmo código. Concedido ao Autor o benefício da Justiça 
Gratuita. Adv.: Waldir Antonio de Freitas.  
 
39 - 0005579-79.2012.9.13.0003 
Autor: Sub Ten Luiz Claudio Ferreira Chaves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o 
requerimento de liminar. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Alberica de Lacerda 
Silva, Antonio Mattos Junior, Bruna d' Angelo Alves, Michelli Louzada Paiva Santos.  
 
40 - 0005637-82.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Antonio Marcos Moreira Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. 
Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos 
Vindilino, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
41 - 0005639-52.2012.9.13.0003 
Autor:  Felisberto Egg de Resende,  Rafael Egg Nunes; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por 
dependência. Adv.: Felisberto Egg de Resende, Rafael Egg Nunes.  
 
42 - 0009941-61.2011.9.13.0003 
Exequente: Sub Ten Robson Geraldo de Oliveira; Executado: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao Autor 
quanto a juntada do ofício de fls. 120. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
43 - 0009982-62.2010.9.13.0003  ou  2377/10 
Autor: Sd 1ª Cl Clever Alexandre Candido; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Claudio Luiz Torres, Zoe Ferreira Santos.  
 
44 - 0010137-65.2010.9.13.0003  ou  2535/10 
Autor: Sd 1ª Cl Lucas Soares Boaventura; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Patricia Bernal Campos Baggio.  
 
45 - 0010364-21.2011.9.13.0003 
Exequente: Sd 1ª Cl Nilson Alves da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao Autor 
quanto a juntada do ofício às fls 98, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Abelardo Celso Medina, Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz.  
 
46 - 0010556-51.2011.9.13.0003 
Impetrante: 2º Sgt Dailton Vaz Dias, Cb Andreia Valentino Vaz Dias, Cb Anderson Gomes Valentino - 
Autoridade Coatora: Presidente da CPAD - portaria nº 1666/08 => Com fulcro no artigo 284 do CPC, 
intimados os impetrantes a emendar a inicial em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Concedido aos 
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impetrantes o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Maria Leticia Pimentel Novato, Paulo Cesar Figueiredo 
Costa, Ricardo Eurico Quaresma dos Santos.  
 
47 - 0011572-40.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Wendell Wagner dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 269, inciso 
I, do CPC, acolhido o pedido do Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carla de Jesus Resende.  
 
48 - 0011720-51.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Adinei Correa Lopes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 269, inciso I, do 
CPC, rejeitado o pedido do Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Flavio Correa de Moraes, Waldir 
Alves Klein Junior.  
 
49 - 0012461-91.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Gilmar Domingos Fernandes Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a decisão 
agravada pelos seus próprios fundamentos. Deferida a produção de prova em audiência requerida pelo 
Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Madureira Goncalves, Leonardo Tasmo Azevedo.  
 
50 - 0012532-93.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Adenilson de Souza Rosa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 269, inciso I, 
do CPC, acolhido parcialmente o pedido do Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Geraldo Magela 
da Silva.  
 
51 - 0012841-17.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Valteir Luiz Ferreira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Observado que do procedimento 
disciplinar punição alguma adveio ao Autor, rejeitado o seu pedido, à vista do contido no inciso I, do artigo 
269 do CPC, e revogada a liminar concedida. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

52 - 0005624-83.2012.9.13.0003 
Requerido: Raul Cesar da Silva Marques =>  Vista à defesa p/apresentar procuração afim de que o MM. 
Juiz de Direito conheça do pedido de liberdade provisória. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
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